
PLANO DE TRABALHO 

Convênio e TED 

 
SAGE N° 13/2021

 

 

1 - DADOS CADASTRAIS
 
Órgão / Entidade PROPONENTE: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 
 
C.N.P.J: 33.781.055/0001-35
 
Endereço: Av. Brasil, 4365, Manguinhos
 
Cidade: Rio de Janeiro
 

UF: RJ
 

CEP: 21040-360
 

Telefone: (21) 3885-1616
 
Nome do Responsável: Mário Santos Moreira 
 
CPF: 764.386.357-15
 

Identidade:  04.353.102-9
 

Órgão Expedidor: DETRAN/RJ 
         

 
 
Unidade FIOCRUZ responsável pelo projeto: Vice-Presidência de Pesquisa e Coleções Biológicas - VPPCB
 
Endereço: 
Avenida Brasil, 4.365 - Manguinhos
Cidade: 
Rio de Janeiro 

UF: 
RJ

CEP: 
21.040.360

Telefone:
3885-1617
Nome do Responsável:



Maria de Lourdes Aguiar Oliveira 
CPF:
lourdes.oliveira@fiocruz.br

Identidade:
06.370.357-3

Órgão Expedidor:     
         Detran

    

Órgão / Entidade CONVENENTE:
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
C.N.P.J: 
33.654.831/0001-36
Endereço: 
SHIS Q1, Conjunto B Bloco D, sala 203, 2º andar - Edifício Santos Dumond - Lago Sul
Cidade: 
Brasília

UF:                    
DF

CEP: 
71.605-001

Telefone:
(61) 3211-9150 32119962
Nome do Responsável:
 RICARDO MAGNUS OSORIO GALVAO
CPF:
340.597.848-34

Identidade:
6.270.023-6

Órgão Expedidor:     
         SSP/SP

 
 
2 - DESCRIÇÃO DO PROJETO
 
Identificação do Objeto:
 
 
O presente Termo de Execução Descentralizada tem por objeto apoiar a Fundação Oswaldo Cruz
(Fiocruz) no desenvolvimento do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC), voltado
para o aperfeiçoamento de recursos humanos em atividades de pesquisa, por meio da concessão de
bolsas.
 

 

Título do Projeto:
 
 
Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica – PIBIC.

 



Justificativa da Proposição:
 

É missão da FIOCRUZ promover a formação de recursos humanos para a área de ciência e tecnologia em
saúde. A Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) constitui um excelente campo de pesquisa para alunos de
graduação, existindo uma grande demanda de bolsas de iniciação científica por parte dos pesquisadores
que precisam de apoio em seus projetos de pesquisa. Contamos com a colaboração do CNPq, que é uma
instituição parceira com reconhecida excelência na promoção da ciência, da tecnologia e da inovação.
Essas instituições (Fiocruz e CNPq) visam apoiar o programa institucional de Bolsas de Iniciação
Científica (PIBIC), este apoio se faz por meio da política de Iniciação Científica desenvolvida nas
Instituições de Ensino e/ou Pesquisa, em especial na concessão de bolsas de Iniciação Científica (IC). Os
bolsistas são estudantes de graduação integrados à pesquisa científica. A escolha dos bolsistas é feita
através de edital lançado pela Fiocruz para o período de 12(doze) meses de bolsa.

Em virtude da publicação da Portaria CNPq n. 1.237/2023 – Tabela de Valores de Bolsas e outros
benefícios no País, o valor da mensalidade de bolsa de Iniciação Científica aumentou de R$ 400,00 para
R$ 700,00 a partir de fevereiro/2023, o que motiva a firmatura deste Termo Aditivo.

Nesse sentido, o presente instrumento possui a finalidade de suplementar recursos financeiros ao Programa
Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC) da Fiocruz no valor de R$ 2.438.100,00 (dois
milhões, quatrocentos e trinta e oito mil e cem reais.

 
3 - PRAZO DE VIGÊNCIA:
 
 

 
     INÍCIO: 09/2021 TÉRMINO: 08/2026

 

4 - COORDENADOR E FISCAL
 
 

FIOCRUZ

Coordenador do Projeto:  Maria de Fátima Diniz Baptista



Matrícula: 0462873 DDD/Telefone: (21) 3885-1895

E-mail: fatima.baptista@fiocruz.br 

 

Gestor do Projeto: Maria de Lourdes Aguiar Oliveira

Matrícula:  0.463.752 DDD/Telefone: (21) 3885-1895

E-mail: lourdes.oliveira@fiocruz.br

 

Fiscal do Projeto:  Cosme Antônio de Moraes Regly

Matrícula:  673662    DDD/Telefone: (21) 3885-1649

E-mail: cosme.regly@fiocruz.br

 

PARCEIRO

Coordenador do Projeto:  Lucimar Batista Almeida

Matrícula: 00559211 DDD/Telefone: (61) (61) 3211-9150

E-mail:lucimar.almeida@cnpq.br

mailto:fatima.baptisdta@fiocruz.br
mailto:lucimar.almeida@cnpq.br


 

Gestor do Projeto: Lavínia Bozzo Aguilar Porciúncula

Matrícula:14789922  DDD/Telefone: (61) 99945-2508

E-mail:lavinia.porciuncula@cnpq.br

 

Fiscal do Projeto:  Betina Stefanello Lima

Matrícula:  1357023    DDD/Telefone: (61) 3211-4343

E-mail: betina.lima@cnpq.br

 

 
5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICA
 

Metas Etapas Atividades Produto Quantidade
Unidade

de
medida

 Valor (R$)
Natureza

de
Despesa

Início Término

 

1

 

Implementação
de bolsas de

Iniciação
Científica -

financiamento de
bolsas PIBIC para
os editais 2021 a

2026

1.1 – Auxílio
Financeiro a

Estudante ref. a 1ª
Chamada, para

estimular atividades
de pesquisa

1.1.1 -
Elaboração e
assinatura do

Termo de
concessão de

bolsa;

Termos Assinados

Até 180 UN.

 - -  
setembro/2021    agosto/2022

1.1.2 -
Validação do

Bolsa Validada  - -      agosto/2022



Termo de
concessão de

bolsa;

 

setembro/2021

 

 

1.1.3 -
Implementação

dos bolsistas
selecionados;

Bolsa Cadasrtada  - -

 

 

setembro/2021

 

 

   agosto/2022

 

1.1.4 - Auxílio
Financeiro à

bolsa de
estudante;

Bolsa    
R$864.000,00

(R$68.800,00
(valor utilizado)

339018 setembro/2021   agosto/2022

 

1.1.5 - Auxílio
Financeiro à

bolsa de
estudante;

Bolsa     
R$504.000,00

(valor reenviado
ao CNPq) fev/22

339018 fevereiro/2022  agosto 2022

1.2– 2ª_Chamada
Pública

(2022)

1.2.1 -
Elaboração de

Editais;
Edital Elaborado 1 UN.  - - fevereiro/2022    março/2022

1.2.2 -
Publicação do

Edital;
Edital Publicado 1 UN.  - - março/2022    maio/2022

1.3 – Auxílio
Financeiro a

Estudante ref. a 2ª

1.3.1 -
Recebimento
de propostas

Propostas
Recebidas/Analisadas

s/n UN.  - - março/2022    julho/2022



Chamada, para
estimular atividades

de pesquisa

dos candidatos
a cotas de
bolsas e

análise das
propostas;

1.3.2 -
Elaboração e
assinatura do

Termo de
concessão de

bolsa;

Termos Assinados

Até 180 UN.

 - -

 

 

setembro/2022

 

 

   agosto/2023

1.3.3 -
Validação do

Termo de
concessão de

bolsa;

Bolsa Validada  - -

 

 
setembro/2022

 

   agosto/2023

1.3.4 -
Implementação

dos bolsistas
selecionados;

Bolsa Cadastrada  - -

 

 
setembro/2022

 

   agosto/2023

1.3.5 - Auxílio
Financeiro à

bolsa de
estudante;

Bolsa(TA)
R$432.000,00

(1º TA) (1)

 
339018

 

setembro/2022

 

 

 fevereiro/2023 

 

  1.3.6 Auxílio
Financeiro à

bolsa de
estudante;

Bolsa (TA)     R$432.000,00

(1º TA)

R$324.000,00(2)

339018 março//2023  agosto /2023



(2º TA)

 Repasse extra
devido ao

aumento de
valores das

bolsas dada pelo
Gov. Federal 

1- 180 bolsas x R$400,00 x 5 meses (set/22 a jan/23) = R$360.000,00                                                                                                      

180 bolsas x R$700,00 x 1 mês(fev/23) = R$ 126.000,00                                                                                                                 

Total: R$486.000,00   Há uma Diferença  de R$54.000,00  para enviar ao CNPq no próximo repasse.                                                        

2 - 180 bolsas x R$700,00 x 6 meses (mar a ago/23) = R$756.000,00                                                                                                         

    A diferença de valor de R$54.000,00 deverá ser lançada no próximo desembolso.                                                                                    

  

1.4 – 3ª_Chamada
Pública

(2023)

1.4.1 -
Elaboração de

Editais;
Edital Elaborado 1 UN.  - - fevereiro/2023     março/2023

1.4.2 –
Publicação do

Edital;
Edital Publicado 1 UN.  - - março/2023     maio/2023

1.5 – Auxílio
Financeiro a

Estudante ref. a 3ª
Chamada, para

estimular atividades
de pesquisa

1.5.1-
Recebimento
de propostas

dos candidatos
a cotas de
bolsas e

análise das
propostas;

Propostas
Recebidas/Analisadas s/n UN.  - - março/2023     julho/2023

1.5.2 –
Elaboração e
assinatura do

Termos Assinados Até 180 UN.  - - setembro/2023    agosto/2024



Termo de
concessão de

bolsa;

1.5.3–
Validação do

Termo de
concessão de

bolsa;

Bolsa Validada  - -  setembro/2023    agosto/2024

1.5.4- 
Implementação

dos bolsistas
selecionados;

Bolsa Cadastrada  - -  setembro/2023    agosto/2024

1.5.5 - Auxílio
Financeiro à

bolsa de
estudante;

Bolsa (TA)
R$ 432.000,00

(1º TA)(3)

 
339018 setembro/2023

 

fevereiro/2024

 

 

1.5.6 - Auxílio
Financeiro à

bolsa de
estudante;

Bolsa (TA)    

 

R$378.000,00(4)

(2º TA)
(complemento)

339018 setembro/2023

 

fevereiro/2024

 

 

1.5.7 - Auxílio
Financeiro à
bolsa de
estudante;

Bolsa (TA)    

 R$ 432.000,00
(1º TA)
R$324.000,00(5)

(2º TA)

339018 março/2024  agosto/2024

3. Valor programado de repasse sem aumento  - R$432.000,00                                                                                                                             
        

180 bolsas x R$700,00 x 6 meses (set/23 a fev/24) = R$756.000,00                                                                                                                     



4 - Novo valor de repasse R$324.000,00 + diferença do repasse de março/23 = R$54.000,00 = R$378.000,00.                                            

5. Valor programado de repasse era de - R$432.000,00                                                                                                                                     
180 bolsas  x 700 x 6 meses (mar a ago/24) = R$756.000,00                                                                                                                        

  Diferença -  R$324.000,00  ( R$432.000,00 + R$324.000,00 = R$756.000,00)                                                                                               

1.6- 4ª_Chamada
Pública

(2024)

1.6.1 -
Elaboração de

Editais;
Edital Elaborado 1 UN.  - - fevereiro /2024    março /2024

1.6.2 –
Publicação do

Edital;
Edital Publicado 1 UN.  - - março/2024   maio/2024

1.7 – Auxílio
Financeiro a

Estudante ref. a 4ª
Chamada, para

estimular atividades
de pesquisa

1.7.1 -
Recebimento
de propostas

dos candidatos
a cotas de
bolsas e

análise das
propostas;

Propostas
Recebidas/Analisadas s/n UN.  - - março/2024    julho/2025

1.7.2 -
Elaboração e
assinatura do

Termo de
concessão de

bolsa;

Termos Assinados

Até 180 UN.

 - - setembro/2024    agosto/2025

1.7.3 -
Validação do

Termo de
concessão de

bolsa;

Bolsa Validada  - - setembro/2024    agosto/2025

1.7.4 -
Implementação

Bolsa Cadastrada  - - setembro/2024 agosto/2025



dos bolsistas
selecionados

1.7.5 - Auxílio
Financeiro à

bolsa de
estudante

Bolsa(TA)

R$432.000,00
(1º TA)

R$324.000,00(6)

(2º TA)

339018 setembro/2024 fevereiro/2025

 

1.7.6 - Auxílio
Financeiro à

bolsa de
estudante

Bolsa(TA)    

R$ 432.000,00
(1º TA)

R$324.000,00(7)

(2º TA) 

339018 março/2025 agosto/2025

6. 180 bolsas x R$700,00 x 6 meses (set/24 a fev/25)= R$756.000,00 - Diferença - R$324.000,00                                                                 

7. 180 bolsas x R$ 700,00 x 6 meses (mar a ago/25) - R$756.000,00 - Diferença de R$324.000,00                                                                 

1.8 – 5ª_Chamada
Pública

(2025)

1.8.1 -
Elaboração de

Editais
Edital Elaborado 1 UN.  - - fevereiro/2025 março/2025

1.8.2 -
Publicação do

Edital
Edital Publicado 1 UN.  - - março/2025 abril/2025

1.9 - Auxílio
Financeiro a

Estudante ref. a 5ª
Chamada, para

estimular atividades
de pesquisa

1.9.1 -
Recebimento
de propostas

dos candidatos
a cotas de
bolsas e

análise das
propostas;

Propostas
Recebidas/Analisadas s/n UN.  - - março/2025 julho/2025



1.9.2 -
Elaboração e
assinatura do

Termo de
concessão de

bolsa;

Termos Assinados

Até 180 UN.

 - - setembro/2025      
agosto/2026

1.9.3 -
Validação do

Termo de
concessão de

bolsa;

Bolsa Validada  - - setembro/2025      agosto/2026

1.9.4 -
Implementação

dos bolsistas
selecionados

Bolsa Cadastrada  - - setembro/2025 agosto/2026

1.9.5 - Auxílio
Financeiro à

bolsa de
estudante

Bolsa(TA) 

R$432.000,00

( 1º TA)

R$324.000,00(8)

(2º TA) 

339018 setembro/2025 fevereiro/2026

     

1.9.6 - Auxílio
Financeiro à

bolsa de
estudante

Bolsa (TA)    

R$432.000,00
(1º TA)

R$324.00,000(9)

(2º TA) 

339018 março/2026 agosto/2026

 
8.  180 bolsas x R$700,00 x 6 meses (set/25 a fev/26)= R$756.000,00 - Diferença R$324.000,00                                                                                              

9. 180 bolsas x R$700,00 x 6 meses (mar a ago/26)=   R$756.000,00 - Diferença R$324.000,00                                                                                                   

2 Acompanhamento
do Projeto

2.1–Avaliação do
Programa

2.1.1 –
Apresentação

Relatório Técnico
(TA)

01  UND.  R$197.940,00
(1º TA) 

339039 setembro/2021  agosto/2026



do Relatório
Final da ação

realizada

R$
116.100,00(10)

(2º TA) 

  10. Serviços: R$197.940,00 (1º TA) +  5% x R$2.322.000,00 (2º TA) = R$116.100,00 =  R$314.040,00                                                                                         
                                                

   

2.2 - Auxílio
financeiro para

 realização
de trabalhos

2.2.1- Custeio
de diárias de
avaliadores

Diária de hotel

( 1 diária) (CO)
01 UN 1.500,00 339014 setembro/2021 agosto/2026

     

2.2.2 - Custeio
de

deslocamento
de avaliadores

Passagem aérea

(ida e volta)(CO)
01 UN 2.000,00 339033 setembro2021 agosto/2026

 
 
 

6. PLANO DE APLICAÇÃO – (DETALHAMENTO ORÇAMENTÁRIO)

Natureza de Despesa        

Código
                 Especificação

 

Valor unitário

         R$

 Quantidade

 

Total Concedente

           R$

Total Convenente

 

339018 Auxílio financeiro a estudante       700,00   180 estudantes 
   R$4.028.800,00 (1º TA)

   R$2.322.000,00((2º TA)(1) 
  6.350.840,00

339039 Serviço de Terceiro de Pessoa Jurídica                         1
      R$197.940,00(1º TA)

     R$116.100,00(2º TA)  (2) 
     314.040,00 



339014  Despesas com diárias                         1       1.500,00(CO)       1.500,00

339033 Despesas com passagens                1       2.000,00 (CO)       2.000,00

1. Bolsas : R$4.028.800 (1º TA) + R$2.322.000,00 (2º TA) = R$ 6.350.800,00

2. Serviços: R$197.940,00(1º TA) + 5% x R$2.322.000,00 (2º TA) = R$116.100,00 = R$314.040,00

Diferença: R$2.438.100,00 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

  Cronograma de Desembolso Atualizado

Meta/Etapa/Atividade Nº da
Parcela

Mês de
Liberação Rubrica 339018 Rubrica 339039 Rubrica

339014
Rubrica
339033

Valor Total
(R$)

Período de
Execução

Nº
da
PF

1.1.4 1  
setembro21

864.000,00(Valor

 repassado)

68.800,00 (valor
utilizado 

     

865.000,00(valor
repassado)

68.800,00(valor
utilizado 

 set/2021 a
ago/2022

dezembro/2021
 

2.1.1 2  
setembro/21  

R$43.200,00

(CO)
    R$43.200,00  setembro/ 21

a agosto/22  

1.1.5  3  
fevereiro/22 504.000,00(TA1)       R$504.000,00  março a

agosto/2022  

2.1.1 4 agosto/22  
R$14.400,00

(TA) 
    R$14.400,00

setembro a
dezembro/
2022

 



1.3.5 5  agosto/22 432.000,00(TA1)       R$432.000,00  setembro/22  a
fevereiro/23   

2.1.1 6   março /23  
R$43.200,00(CO)

R$32.400,00(TA2)
    R$75.600,00   janeiro a

dezembro /23   

1.3.6   7* março-23 
R$432,000,00(TA1)

R$324.000,00(TA2)
      R$756.000,00  março a

agosto /23

1.5.5 8  agosto/23
R$432.000,00(TA1)

 
      R$432.000,00

 
setembro/23 a 
fevereiro/24

1.5.6 9 ** setembro/23
R$378.000,00(TA2)

(complemento de
valor)

      R$378.000,00
setembro/23 a

fevereiro/24

2.1.1 10  março/24  
R$43.200,00(CO)

R$35.100,00(TA2)
    R$78.300,00

 janeiro a
dezembro/24

 
 

1.5.7 11  março/24
R$432.000,00(TA1)

R$324.000,00(TA2)
      R$756.000,00  março a

agosto/24

1.7.5 12 agosto/24
R$432.000,00(TA1)

R$324.000,00(TA2)
      R$756.000,00 setembro/24 a

fevereiro/25  

2.1.1 13 março/25  
R$43.200,00(CO)

32.400,00(TA2)
    R$75.600,000 janeiro a

dezembro/25  



1.7.6 14 março/25
R$432.000,00(TA1)

R$324.000,00(TA2)
      R$756.000,00 março a

agosto/25  

1.9.5 15 agosto/25
R$432.000,00(TA1)

R$324.000,00(TA2)
      R$756.000,00 setembro/25 a

fevereiro/26  

2.1.1 16 março /26   
10.740,00(TA1)

16.200,00
    R$26.940,00 janeiro a

agosto/2026  

1.9.6  17 março/26
R$432.000,00(1ºTA)

R$324.000,00(2º
TA) 

      R$756.000,00 março a
agosto/26  

2.2.1 18 março/26    
 R$1.500,00

(CO)
  R$1.500,00

 
setembro/2021
a agosto/2026

 

2.2.2 19  março/26      
R$2.000,00

(CO)
R$2.000,00

 
setembro/2021
a agosto/2026

 

R$     R$6.350.800,00 R$314.040,00  R$1.500,00  R$2.000,00  R$6.668.340,00

 
** Foi criada a parcela de nr. 9 no  valor de R$378.000,00 para complemento de  valor das bolsas para o período de set/23 a fev/24. 
 
 
8 - AFERIÇÃO DA QUALIDADE
 
 
 

PRODUTO
 
 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
 
 

 
FORMA DE AFERIÇÃO

 
 



   

1.1 Seleção

Com chamada pública, seleção através do projeto do
pesquisador e subprojeto.

 

O processo de avaliação é realizado por 02(dois) avaliadores
(pesquisadores) da Fiocruz, convidados e selecionados de
acordo com a sua área de atuação.

No pedido de solicitação de bolsa é avaliado o projeto do
orientador e subprojeto do aluno, as notas são lançadas no
sistema online do programa de bolsas.

O processo de seleção será validado por um Comitê Externo
composto por pesquisadores de outras instituições que
possuam bolsa de produtividade do CNPq.

2.1-
Avaliação  Reunião Anual de Iniciação científica - RAIC 

Anualmente, a Fiocruz realiza a abertura da Reunião Anual
de Iniciação Científica – RAIC.

 As unidades realizam as avaliações dos bolsistas vigentes
com o convite de avaliadores externos pertencentes a outras
Unidades (dentro da área de atuação).

Com esta avaliação finalizada, em todas as unidades, é que é
emitido o resultado das bolsas renovadas.

Este grupo de renovação será validado por um Comitê
Externo composto por pesquisadores de outras instituições

que possuam bolsa de produtividade do CNPq.

 
 
 

9. EQUIPE DO PROJETO

COLABO

RADOR

PAPEL

NO
PROJETO

RESPONSABILIDADES
E COMPETÊNCIAS INSTITUIÇÃO

FUNÇÃO

NA
INSTITUIÇÃO

E-MAIL DDD TELEFONE Link Currículo lattes

 Maria de
Lourdes Aguiar

Gestor Efetuar a transferência dos
recursos financeiros

Fiocruz Vice-Presidente lourdes.oliveira@fiocruz.br 21 3885-1617  http://lattes.cnpq.br/7395438327674330



Oliveira previstos para a execução
deste Termo, na forma
estabelecida no
cronograma de
desembolso;

Orientar, supervisionar e
cooperar com a
implantação das ações
objeto deste Termo;
Acompanhar as atividades
de execução avaliando os
seus resultados;

Maria de
Fátima Diniz
Baptista

Coordenadora

Acompanhar a elaboração
e validar todos os produtos
e serviços previstos no
Cronograma de Execução
e Desembolso entre outros
previamente acordados;
Prestar as informações e
os esclarecimentos que
venham a ser solicitados
pelo recebedor;
Acompanhar a execução
do objeto, informando ao
órgão recebedor a
ocorrência de eventuais
desvios em relação ao
pactuado neste Termo de
Execução Descentralizada
e seus anexos, e
solicitando, sempre que
necessário, a
implementação tempestiva
das medidas saneadoras
cabíveis; Prestar assessoria
técnica ao órgão
recebedor.

Fiocruz Coordenadora
das bolsas fatima.baptista@fiocruz.br 21 3885-1895

http://lattes.cnpq.br/284241757

7346523

Claudia da
Silva Bezerra e

Analista da
Unidade

Disponibilizar os editais
na página dos Programas

Fiocruz Analista claudia.bezerra@fiocruz.br; 21 3885-1630
 

mailto:fatima.baptista@fiocruz.br
mailto:claudia.bezerra@fiocruz.br


  na internet, Lista –L, e-
mail aos coordenadores,
orientadores e bolsistas;
Convidar pesquisadores/
coordenadores do PIBITI
para participarem do
processo de avaliação das
bolsas; Acompanhar o
processo de seleção e
avaliação com o objetivo
de que todas as
solicitações tenham sido
avaliadas até o término do
prazo estipulado para a
conclusão da avaliação;
Indicar bolsistas na
Plataforma Carlos Chagas
do CNPq e  acompanhar o
registro do Termo de
Aceite da Bolsa;
Organização da reunião
anual de iniciação
científica da Fiocruz.

 

 

Cosme Antônio
de Moraes
Regly

Fiscal 

acompanhar a execução do
objeto, informando ao
órgão pagador e eventuais
desvios em relação ao
pactuado neste Termo de
Execução Descentralizada
e; prestar assessoria
técnica ao órgão pagador.

Fiocruz Analista de
Gestão cosme.regly@fiocruz.br 21 98851-8357  

Lucimar Batista
Almeida

Coordenadora Acompanhar a elaboração
e validar todos os produtos
e serviços previstos no
Cronograma de Execução
e Desembolso entre outros
previamente acordados;
Prestar ajuda e
informações que venham a
ser solicitados pelo

CNPq Coordenadora
das bolsas

lucimar.almeida@cnpq.br 61 3211-9150 http://lattes.cnpq.br/1572542463409864

mailto:lucimar.almeida@cnpq.br


pagador; Acompanhar a
execução do objeto,
informando ao órgão
pagador  eventuais desvios
em relação ao pactuado
neste Termo de Execução
Descentralizada e; Prestar
assessoria técnica ao órgão
pagador.

Lavínia Gestora

Orientar, supervisionar e
cooperar com a
implantação das ações
objeto deste Termo;
Acompanhar as atividades
de execução avaliando os
resultados

CNPq
Analista de
Ciência e
Tecnologia

laguilar@cnpq.br 61 99945-2508  

Betina
Stefanello
Limar

Fiscal

acompanhar a execução do
objeto, informando ao
órgão pagador e eventuais
desvios em relação ao
pactuado neste Termo de
Execução Descentralizada
e; prestar assessoria
técnica ao órgão pagador

CNPq
Analista em
Ciência e
Tecnologia 

betina.lima@cnpq.br 61 3211-4343  

 
 
 

10  - COMUNICAÇÃO DE EVENTOS

 

 

 

ITEM
                                            EVENTO         TIPO DE             

 DOCUMENTO
CANAL DE

COMUNICAÇÃO
       PERIODICIDADE



01 Chamada Pública Edital Site do programa/Lista de
comunicação interna 01 vez ao ano

02 Reunião de Comitê interno para definição de edital para bolsas novas e
renovação e Regulamento para a RAIC Edital/Regulamento e-mail/convites 01vez ao ano

03 Reunião Anual de Iniciação Científica – RAIC Relatório parcial e-mails, regulamento/site do
programa 01 vez ao ano

04 Reunião do Comitê externo com membros de bolsa de Produtividade do
CNPq para validação do processo de bolsas. Avaliação Resposta on- line de formulário

do CNPq 01 vez ao ano

05 Indicação/ substituição/cancelamento dos bolsistas aprovados junto a
Plataforma Carlos Chagas no CNPq Formulário eletrônico E-mail/telefone Durante todo período de

vigência da bolsa

 

11  - GERENCIAMENTO DE RISCOS

 
 

 Meta EVENTO DE RISCO
PROBABILIDADE
DE
OCORRÊNCIA

 IMPACTO CATEGORIZAÇÃO/PRIORIZAÇÃO                    RESPOSTA    RESPONSÁVEL

1
Não pagamento das
bolsas no prazo
previsto/estipulado

         Alta     Forte                        Alta

Assegurar junto aos responsáveis (CNPq) a
elaboração da prestação de contas com
regularidade cronológica para análise da
prestação de contas anterior ao pedido da
liberação da próxima parcela.

Maria de Fátima
Diniz Baptista

 
 
 
 
 
12 - ASSINATURAS / CARIMBOS (rubricar todas as demais páginas): 



 
 
DE ACORDO: 
 

Local, Rio de Janeiro  

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE LOURDES AGUIAR OLIVEIRA, Vice-Presidente de Pesquisa e Coleções Biológicas, em 06/09/2023, às 16:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIO SANTOS MOREIRA, Presidente, em 06/09/2023, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Magnus Osorio Galvao, Usuário Externo, em 08/09/2023, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2577485 e o código CRC A1A86CB7.

Referência: Processo nº 25380.003542/2020-90 SEI nº 2577485

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

